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PAUTA

12º SESSÃO ORDINÁRIA
03º SESSÃO LEGISLATIVA
172 LEGISLATURA
23 DE ABRIL DE 2019 - 19 HORAS

1- Chamada dos Vereadores presente na sessão.

2 — Discussão e votação da Ata da 11º Sessão Ordinária realizada em 16 de abril de
2019.

1º Parte - EXPEDIENTE

1. Projeto de Lei Complementar — Executivo Municipal

Projeto de Lei Complementar nº 06/2019 - Dispõe sobre extinção de cargos que
menciona constantes do quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica e dá outras providências correlatas.

Projeto de Lei Complementar nº 07/2019 - Reorganiza o Estatuto da Guarda Civil

Municipal de Cordeirópolis, Plano de Carreira, Corregedoria independente e outras
providências, conforme especifica.

2. Projeto de Lei - Executivo Municipal

Projeto de Lei nº 16/2019 - Dá nova redação aos artigos 1 e 2º da Lei nº 2.478, de
22 de fevereiro de 2008, (Regulamenta a suspensão do contrato de trabalho sem
remuneração e dá outras providências), conforme especifica.

Projeto de Lei nº 17/2019 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN-SP, objetivando a transferência de
recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Movimento Paulista de
Segurança no Trânsito.

Projeto de Lei nº 18/2019 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar, a título
oneroso, contrato de concessão administrativa de uso de espaços públicos no
Município de Cordeirópolis, para fins de instalação e funcionamento de serviços,
definido por licitação pública e obedecidas as disposições desta Lei e demais atos
normativos, conforme especifica e dá outras providências.
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3. Projeto de Lei - Legislativo Municipal - José Antonio Rodrigues

Projeto de Lei nº 19/2019 - Dá denominação de “Lourdes Duppre Gonçalves” à rua
06 do loteamento industrial e comercial Santa Marina, situado na Rodovia Washington
Luiz, km 157, Cordeirópolis — SP.

Projeto de Lei nº 20/2019 - Dá denominação de “Jose Sestenari” à rua 05 do
loteamento Villaggio Corte, situado na Vila Pereira, Cordeirópolis — SP.

4. Projeto de Resolução — Legislativo Municipal

Vereadora Cássia de Moraes - Projeto de Resolução nº 03/2019 - Institui na
Câmara Municipal de Cordeirópolis o Mês "Abril Marrom", dedicado a ações de
prevenir e combateràs diversas espécies de cegueira.

5. Indicação:

Cleverton Nunes Menezes — (108/2019) Limpeza das palmeiras localizadas na Av.
Presidente Vargas - Jardim Eldorado; (110/2019) Estudo para isenção de vagas de
estacionamento em comércios com mais de 50m?. Alterando a Lei Complementar Nº
178, Art. 64 - Parágrafo 5º de 2011.         

      
    

   

José Antonio Rodrigues — (109/2019) Reparo da camada asfáltica do trecho inicial
que liga a Rodovia Constante Peruchi (SP-316) ao entroncamento da Estrada
Municipal “Carmelo Fior” (COR-010).

José Geraldo Botion — (111/2019) Conservação e limpeza dos banheiros públicos
localzados na praça central e na rodoviária; (112/2019) Operação "tapa-buracos" no
final da Rua Visconde do Rio Branco esquina com a Rua Baptista Matana.

6. Moção

Anderson Antonio Hespanhol — (04/2019) Apela ao Governador João Dória, para
extensão do trem intercidades até o município de Limeira.

7. TRIBUNA LIVRE:
Convidado: Dr. André Olivato
Assunto: Abril Marrom - Mês de prevenção e combate as diversas cegueiras
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8. INTERVALOREGIMENTAL- (Art. 174 - Regimento Interno)

2º Parte - ORDEM DO DIA:

1. Projetos de Lei Complementar- Executivo Municipal

Projeto de Lei Complementar nº 02/2019 - Acrescentadispositivos na Lei Municipal
nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores alterações (Institui o Código
de Posturas do Município de Cordeirópolis), conforme especifica.

(Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação - art. 46, LOM e Art. 46 | do
Regimento Interno).

2. Moção

32 Parte - EXPLICAÇÕESPESSOAIS

Uso da palavra pelos Vereadores e Vereadoras, destinada à manifestação sobre
atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato, pelo
prazo de 15 minutos, incluindo os apartes (art. 185 - Regimento Interno).

Cordeirópolis, 23 de abril de 2019.<A A
Ver. Cássia de Moraes

Presidente

*próxima Sessão Ordinária — 30 de abril de 2019, Terça-feira, às 19 horas.
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